
PROCESSO Nº 17.662-1/2017

PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
ASSUNTO CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL - 2017

RELATOR CONSELHEIRO LUIZ HENRIQUE LIMA

DESPACHO

Trata-se de reanálise, de ofício, do Parecer Prévio contrário à aprovação 

das Contas Anuais de Governo do Município de Rio Branco, referentes ao exercício de 

2017, em razão de ter sido constatado a existência de erro material e/ou de cálculo na  

despesa com pessoal.

Verifiquei  que houve um equívoco nos critérios de cálculo da despesa 

com pessoal,  utilizados no Relatório  Técnico de Defesa emitido pela Secretaria  de 

Controle Externo de Receita e Governo que, ao calcular o valor da despesa de pessoal  

do Poder Executivo, ao invés de contabilizar o valor constante do Relatório Preliminar,  

no total de R$ 9.433.768,23 (nove milhões, quatrocentos e trinta e três mil, setecentos 

e sessenta e oito  Reais  e vinte  e três centavos),  somou àquele o  gasto  anual  da 

despesa executada pelo  Poder  Legislativo  no valor  de  R$ 375.841,17 (trezentos  e 

setenta  e  cinco  mil,  oitocentos  e  quarenta  e  um  Reais  e  dezessete  centavos), 

totalizando, equivocadamente, o valor de R$ 9.809.609,40 (nove milhões, oitocentos e 

nove mil, seiscentos e nove Reais e quarenta centavos) para o Executivo Municipal, 

procedendo em seguida às exclusões das despesas que entendeu pertinentes, com 

base no requerimento da defesa:
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O referido valor foi utilizado como base de cálculo no voto deste Relator, 

que, além das deduções já realizadas pela equipe técnica, procedeu à exclusão dos 

valores relativos aos plantões médicos no total de R$ 363.397,25 (trezentos e sessenta 

e três mil, trezentos e noventa e sete Reais e vinte e cinco centavos), concluindo por 

um percentual de gastos com pessoal, no Poder Executivo e no Município, na ordem 

de R$ 56,20% (cinquenta e seis inteiros e vinte centésimos percentuais) e 58,48% 

(cinquenta e oito inteiros e quarenta e oito centésimos percentuais), respectivamente.

Ocorre que, verificada a incoerência dos valores relativos a despesa do 

Executivo  Municipal,  reexaminei  os  cálculos  efetuados  e  constatei  que  a  despesa 

alcançou patamares menores, sendo de 53,92% (cinquenta e três inteiros e noventa e 

dois  centésimos  percentuais)  no  âmbito  do  Executivo  e  56,20% (cinquenta  e  seis 

inteiros e vinte centésimos percentuais) no Município:
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Desse modo, com fundamento no art. 283-A, da Resolução n.º 014/2007, 

encaminho os Autos à unidade técnica, de ofício, para a correção dos valores apurados 

da despesa com pessoal do Poder Executivo e do Município, no Relatório Técnico de 

Defesa,  para a consequente revisão do cálculo contido no Parecer Prévio emitido por 

este Relator.

Cuiabá, 31 de janeiro de 2019.

LUIZ HENRIQUE LIMA
Conselheiro Interino conforme Portaria nº 122/2017
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